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CONTRATO N.º 160/2024

 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
UNIÃO, REPRESENTADA PELO MINISTÉRIO
DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA-MJSP,
POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA
NACIONAL DE POLÍTICAS PENAIS-
SENAPPEN E A EMPRESA DELVA
FABRICACAO DE PECAS EM METAIS LTDA

 PROCESSO N.º  08016.015060/2023-64

A União, por intermédio da Secretaria Nacional de Polí=cas Penais- SENAPPEN-
DF, com sede no SCN - Setor Comercial Norte, Quadra 04, Bloco "A", Torre "A",
nº 80, Condomínio Mul=brasil Corporate, Brasília/DF, CEP 70.714-903, inscrito
no CNPJ sob o nº 00.394.494/0008-02, neste ato representado pelo DIRETOR
DE POLÍTICAS PENITENCIÁRIAS, Sr. SANDRO ABEL SOUSA BARRADAS nomeado
pela Portaria nº 383 de 02 de Abril de 2024, publicada no DOU de 03 de Abril
de 2024, Edição: 64, Seção: 2, Página: 1, no uso da competência subdelegada
pelo art. 1º da Portaria GABSEC/SENAPPEN/MJSP nº 309, de 18 de março de
2024, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa DELVA
FABRICACAO DE PECAS EM METAIS LTDA,  inscrito no CNPJ/MF sob o nº
09.135.430/0001-95, sediada na Rua Domingos Sanson nº 150 – Área 09,
vila Lalau, Jaraguá do Sul – SC, doravante designada CONTRATADA, neste ato
representada pelo Sr JAYR HENRIQUE DE PAULA, tendo em vista o que consta
no Processo nº 08016.015060/2023-64 e em observância às disposições da Lei
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nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e
da Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto nº
7.892, de 23 de janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente Termo de
Contrato, decorrente do Pregão nº 50/2023 (26559474), por Sistema de
Registro de Preços nº 77/2023 (26574543), mediante as cláusulas e condições
a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição
de registro de preços para AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
ESPECÍFICOS PARA SERRALHERIA, COMO MÁQUINAS DE CORTE, DOBRA,
SOLDA, FURADEIRAS, LIXADEIRAS E BANCADAS DE TRABALHO, especificados
no Termo de Referência (26171113).

ITEM
UF's DO

ITEM
DESCRIÇÃO CATMAT

UNIDADE
DE

MEDIDA
QUANTIDADE

Valor
Un

Valor Total

2

NORTE
(AC, AM,

AP, PA, RO,
RR, TO)

Mesa
Vibratória

305263 Unidade 56
R$

7.990,00
R$

447.440,00

26

Fôrma de
metal -

Sextavado
25x25x6

480310 Unidade 360
R$

230,00
R$

82.800,00

27

Fôrma de
metal -

Sextavado
25x25x8

480310 Unidade 672
R$

230,00
R$

154.560,00

38

NORDESTE
(AL, BA,
CE, MA,

PB, PE, PI,
RN, SE)

Mesa
Vibratória

305263 Unidade 124
R$

7.615,00
R$

944.260,00

62

Fôrma de
metal -

Sextavado
25x25x6

480310 Unidade 360
R$

230,00
R$

82.800,00

63

Fôrma de
metal -

Sextavado
25x25x8

480310 Unidade 1.488
R$

230,00
R$

342.240,00

98
CENTRO-

OESTE (DF,
GO, MT,

MS)

Fôrma de
metal -

Sextavado
25x25x6

480310 Unidade 360
R$

230,00
R$

82.800,00

99

Fôrma de
metal -

Sextavado
25x25x8

480310 Unidade 384
R$

230,00
R$

88.320,00
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110

SUDESTE
(ES, MG,
SP, RJ)

Mesa
Vibratória

305263 Unidade 20
R$

6.100,00
R$

122.000,00

134

Fôrma de
metal -

Sextavado
25x25x6

480310 Unidade 240
R$

230,00
R$

55.200,00

135

Fôrma de
metal -

Sextavado
25x25x8

480310 Unidade 240
R$

230,00
R$

55.200,00 

170

SUL (PR,
SC, RS)

Fôrma de
metal -

Sextavado
25x25x6

480310 Unidade 288
R$

230,00
R$

66.240,00

171

Fôrma de
metal -

Sextavado
25x25x8

480310 Unidade 288
R$

230,00
R$

66.240,00

TOTAL DO FORNECEDOR: R$ 2.590.100,00 (DOIS MILHÕES, QUINHENTOS E NOVENTA
MIL E CEM REAIS)

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão,
iden=ficado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de
transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses
contados da assinatura do contrato, prorrogável na forma do art. 57, § 1°, da
Lei nº 8.666/93.

3. CLÁUSULA TERCEIRA- PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 2.590.100,00
(DOIS MILHÕES, QUINHENTOS E NOVENTA MIL E CEM REAIS)

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias
diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou
impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas
em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o
exercício de 2024, na classificação abaixo:

GESTÃO/UNIDADE:
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GESTÃO/UNIDADE:
00001

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 30907

UNIDADE
GESTORA: 200324

PROGRAMA DE TRABALHO: 06.421.5016.21BP.0001

FONTE:
3083000000

PLANO INTERNO: SC87XN9TRB9 PTRES: 251010

ELEMENTO DE
DESPESA: GND 3 E
4

R$ 1.150.004,86 (um milhão, cento e cinquenta mil
quatro reais e oitenta e seis centavos) - Custeio

R$ 16.190.937,30 (dezesseis milhões, cento e noventa
mil novecentos e trinta e sete reais e trinta centavos) -
Investimento

TOTAL: R$ 17.340,942,16 (dezessete mil trezentos e quarenta reais e noventa
e quatro centavos e dezesseis centavos)

VIGÊNCIA: 2024

OBS¹: A validade deste documento está condicionada a assinatura do
respectivo ordenador de despesa.

Empenho: (30230423)

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes
encontram-se no Termo de Referência (26171113)

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no
prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas.

6.1.1. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido
da CONTRATADA, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação,
pela CONTRATANTE, do índice de Preços Amplo (IPCA) , exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, com base
na seguinte fórmula (art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994):

R = V (I – Iº) / Iº, onde:
R = Valor do reajuste procurado;
V = Valor contratual a ser reajustado;
Iº = índice inicial - refere-se ao índice
de custos ou de preços
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correspondente à data fixada para
entrega da proposta na licitação;
I = Índice relativo ao mês do
reajustamento;

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo
de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de
reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância
calculada pela úl=ma variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

6.4. Nas aferições finais, o índice u=lizado para reajuste será,
obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser
ex=nto ou de qualquer forma não possa mais ser u=lizado, será adotado, em
substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subs=tuto, as
partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor
remanescente, por meio de termo aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. O adjudicatário, no prazo de 15 (quinze dias) após a assinatura
do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, prestará
garanJa no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor do Contrato,
que será liberada de acordo com as condições previstas neste Edital, conforme
disposto no art. 56 da Lei nº 8.666, de 1993, desde que cumpridas as
obrigações contratuais.

7.2. Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades
de garantia:

7.2.1. caução em dinheiro ou em Xtulos da dívida pública, devendo
estes ter sido emi=dos sob a forma escritural, mediante registro em sistema
centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do
Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo
Ministério da Fazenda;

7.2.2. seguro- garantia;

7.2.3. fiança bancária.

7.3. A garan=a em dinheiro deverá ser efetuada em favor da
Contratante, na Caixa Econômica Federal, com correção monetária, em favor
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do contratante.

7.4. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de
sua vigência, a garan=a deverá ser readequada ou renovada nas mesmas
condições.

7.5. Se o valor da garan=a for u=lizado total ou parcialmente em
pagamento de qualquer obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respec=va
reposição no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data em
que for notificada.

7.6. A Contratante executará a garan=a na forma prevista na
legislação que rege a matéria.

7.7. A garan=a prestada pelo contratado será liberada ou res=tuída
após a execução do contrato e, quando em dinheiro, atualizada
monetariamente. (artigo 56, §4º da Lei nº 8666/93).

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas
previstas no Termo de Referência (26171113), anexo ao Edital.

9. CLÁUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por
Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma
estabelecida no Termo de Referência (26171113), anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas
previstas no Termo de Referência (26171113), anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. Comete infração administra=va nos termos da Lei nº 10.520, de
2002, a Contratada que:

a) falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou
parcial, de quaisquer das obrigações assumidas na
contratação;

b) ensejar o retardamento da execução do objeto;

c) fraudar na execução do contrato;

d) comportar-se de modo inidôneo; ou

e) cometer fraude fiscal.

11.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a
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Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

I - Advertência por escrito, quando do não cumprimento
de quaisquer das obrigações contratuais consideradas faltas
leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos
significativos para o serviço contratado;

II - Multa:

moratória de 0,3% (zero virgula três por cento) por dia de atraso
injus=ficado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de
30 (trinta) dias;

compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do
contrato, no caso de inexecução total do objeto;

III -  Suspensão de licitar e impedimento de contratar
com o órgão, en=dade ou unidade administra=va pela qual a
Administração Pública opera e atua concretamente, pelo
prazo de até dois anos;

IV - Sanção de impedimento de licitar e contratar com
órgãos e enJdades da União, com o consequente
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos.

V - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
com a Administração Pública, enquanto perdurarem os
mo=vos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a
Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados.

11.3. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no
subitem "iv" também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como
infração administrativa no subitem 15.1 deste Termo de Referência.

11.4. As sanções previstas nos subitens “i”, “iii”, “iv” e “v” poderão ser
aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos
pagamentos a serem efetuados.

11.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei
nº 8.666, de 1993, as empresas ou profissionais que.

11.5.1. tenham sofrido condenação defini=va por pra=car, por meio
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

11.5.2. tenham pra=cado atos ilícitos visando a frustrar os obje=vos da
licitação;

11.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a
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Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

11.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á
em processo administra=vo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à
Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993,
e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

11.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão
deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou
deduzidos da garan=a, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida
Ativa da União e cobrados judicialmente.

11.8. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no
prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

11.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os
prejuízos causados pela conduta do licitante, a União ou En=dade poderá
cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme ar=go 419 do Código
Civil.

11.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educa=vo da pena,
bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.

11.11. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver
indícios de prá=ca de infração administra=va =pificada pela Lei nº 12.846, de
1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou
estrangeira, cópias do processo administra=vo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser reme=das à autoridade
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a
eventual instauração de inves=gação preliminar ou Processo Administra=vo
de Responsabilização - PAR.

11.12. A apuração e o julgamento das demais infrações administra=vas
não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou
estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu
rito normal na unidade administrativa.

11.13. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular
dos processos administra=vos específicos para apuração da ocorrência de
danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo
cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

11.14. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO
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12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações
previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as
consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação
das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666,
de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo=vados,
assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em
caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indica=vo dos
seguintes aspectos, conforme o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços
sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos
previstos em lei.

13.2. É permi=do à CONTRATADA caucionar ou u=lizar este Termo de
Contrato para qualquer operação financeira, nos termos e de acordo com os
procedimentos previstos na Instrução Norma=va SEGES/ME nº 53, de 8 de
Julho de 2020.

13.3. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo
adi=vo, dependerá de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da
cessionária, bem como da cer=ficação de que a cessionária não se encontra
impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em
vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

13.4. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que
seria des=nado à cedente (contratada) pela execução do objeto contratual,
com o desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos causados à
Administração, sem prejuízo da u=lização de ins=tutos tais como os da conta
vinculada e do pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017,
caso aplicáveis.
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do
art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes
contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo
as disposições con=das na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e
demais normas federais de licitações e contratos administra=vos e,
subsidiariamente, segundo as disposições con=das na Lei nº 8.078, de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste
instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei
nº 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO

17.1. Fica eleito o Foro da Jus=ça Federal em Brasília - Seção Judiciária
do Distrito Federal para dirimir os liXgios que decorrerem da execução deste
Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação,
conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93.

 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi
lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em
ordem, vai assinado pelos contraentes.

 

 

 

SANDRO ABEL SOUSA BARRADAS

SECRETARIA NACIONAL DE POLÍTICAS PENAIS - SENAPPEN

CONTRATANTE
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JAYR HENRIQUE DE PAULA

DELVA FABRICACAO DE PECAS EM METAIS LTDA

CONTRATADA

 

 

TESTEMUNHAS:

1- Caio Vitorino Soares

2- Elan de Oliveira Castro

 

Documento assinado eletronicamente por SANDRO ABEL SOUSA
BARRADAS, Diretor(a) de Políticas Penitenciárias, em 28/12/2024, às 15:07,
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Jair Henrique de Paula, Usuário
Externo, em 28/12/2024, às 18:48, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.autentica.mj.gov.br informando o código verificador 30232407 e o
código CRC 224E228F 
O trâmite deste documento pode ser acompanhado pelo site
http://www.justica.gov.br/acesso-a-sistemas/protocolo e tem validade de
prova de registro de protocolo no Ministério da Justiça e Segurança Pública.

Referência: Processo nº 08016.015060/2023-64 SEI nº 30232407
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